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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 76  /2025	São Luís, 1º  de   setembro  de 2025.







Senhora Presidente,


 		Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que visa alterar a Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, para ampliação do valor máximo das operações de crédito no âmbito do Programa Maranhão Juros Zero de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), com o objetivo de fortalecer o apoio aos microempreendedores e fomentar a geração de emprego e renda no Estado.

  		A proposição visa promover condições adequadas para que uma parte maior da população tenha acesso a referido benefício, com impacto na geração de emprego e renda no Estado do Maranhão, beneficiando aqueles que mais precisam.

Nesse sentido, a relevância e urgência da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe, justifica-se de forma a permitir a implementação imediata da política pública, visando atender com brevidade a população em questão 

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 503   , DE  1º   , DE  SETEMBRO  DE 2025.
[bookmark: _Hlk159329359]

Altera a Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, que reinstituiu o Programa Maranhão Juros Zero que tem como objetivo incentivar o empreendedorismo, a economia solidária, alavancar o investimento produtivo e promover a geração de emprego e renda no Estado, para ampliar o valor máximo da operação de crédito. 


[bookmark: _Hlk159429186]O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso III do §2º do art. 1º da Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)
(...)
§ 2º (...)
(...)
III - valor máximo da operação de crédito de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); (...)” (NR)	

Art. 2º Fica alterado o § 4º do art. 7º da Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7° (...)
(...)
§ 4º O tomador da operação de crédito que não pagar a parcela mensal na data definida no contrato firmado com a instituição financeira perderá o direito ao subsídio exclusivamente em relação à parcela inadimplida, devendo arcar, nesse caso, com o pagamento do valor principal, dos juros remuneratórios e moratórios, bem como das multas de mora previstas na operação de crédito.”(NR)



Art. 3º Fica acrescentado o § 5º ao art. 7º da Lei nº 12.418, de 23 de outubro de 2024, com a seguinte redação:

“Art. 7° (...)
(...)
§ 5º Em razão do disposto no § 4º, o direito ao subsídio será automaticamente restabelecido nas parcelas subsequentes, desde que pagas na data do vencimento, observado o cumprimento das demais condições estabelecidas nesta Lei.”(AC)

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação
	PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 1º DE SETEMBRO  DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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